
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.250. DE 06 DE JUNHO DE 201 9

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUTÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20] 8, ART. 4', g 2'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA IRRA
ATENDER ADEQUAÇÃO DE RECURSOS DO FINISA (FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO
SANEAMENTO) PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS - PROCESSO: 26.03 1 -5/201 8-1
REF. SOLICITAÇÃO 430 - UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
/\TENDER ADEQUAÇÃO DE RECURSOS DO FINISA (FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO
SANEAMENTO) PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E KQuiPAUKNTOS - PROCESSO: 26.03 1-5/20 1 8-1
REF. SOLICITAÇÃO 428 - UNIDADE DE GESTÃO DE MOBILIDADE E TRANSPORTE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
ATENDER ADEQUAÇÃO DE RECURSOS DO FINITA (FnqANCIAMENTO À nWRAESTRUTURA E AO
SANEAMENTO) PARAAQUISIÇÃO DE VKiCUtOS E EQUIPAMENTOS - PROCESSC): 26.03 1-5/2018-1

REF. SOLICITAÇÃO 439 - UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇAMUNICllKL

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 49.757,] ] (QUARENTA E NOVE MIL SETECENTOS E CiNQÜKNTA E SETE REAIS E
ONZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

l l .O1 .04. 122.0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
4.4.90.52.00 EOUllHMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINISA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOSEEI 9. 149/19

R$ 5.630,00

12.01.15.451.0187.2742 FISCALIZACAO DE TRANSITO
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FINISA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9.149/19

R$ 44. 127,1 1

TOTAL....RS 49.757,1 1

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRA:IA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUNTE(S) RECURSO(S):

i - ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGunTE(s) OOTAÇÃO(õES) DO ORÇAMEN'rO
VIGENTE:

19.01.06. 181.0193.2029 GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8023 FnqisA/VEÍCULOS E EOUiPAMENTOSÜEI 9.149/19
RS 49.757. 1 1
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49.757, ] 1

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE .DE-GESTÃO
MUNICÍPIO nE iUNDiAI. AO(s) sns nIA(s) np'mÊs nE !mnQ q

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA
ANO DE DOIS MTL E DEZENOVE.

DO

CARMEN MAKTiNS'JÍINCAL TUBINI '/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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